
MENSAGEM Nº 683       
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 
23 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome 
do Senhor CARLOS MANUEL BAIGORRI, para exercer o cargo de Presidente do Conselho Diretor 
da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, na vaga decorrente do término do mandato 
de Leonardo Euler de Morais. 
 
 

Brasília, 14 de dezembro de  2021.



 

EM nº 00340/2021 MCOM 
  

Brasília, 8 de Dezembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à consideração de Vossa Excelência a indicação do Sr. CARLOS MANUEL 
BAIGORRI para exercer o cargo de Presidente do Conselho Diretor da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, em decorrência do término do mandato, em 4 de novembro de 2021, 
de Leonardo Euler de Morais, em conformidade com o disposto no art. 23 da Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997, a qual foi alterada pela Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, bem como com 
fundamento na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e considerando a regulamentação para ocupação 
de cargos em Comissão, Direção e Assessoramento, prevista no Decreto nº 9.727, de 15 de março de 
2019 e no Decreto nº 9.916, de 18 de julho de 2019. Acrescenta-se que o prazo de gestão do atual 
pleiteante, o Sr. CARLOS MANUEL BAIGORRI, será de 05 (cinco) anos, vencendo em 4 de 
novembro de 2026, sendo vedada a sua recondução, em obediência ao que dispõe o art. 24 da Lei nº 
9.472, de 16 de julho de 1997. 

2.                Em análise da documentação apresentada pelo pleiteante e considerando os pressupostos 
do art. 23 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, conjuntamente com o art. 5º, da Lei nº 9.986, de 
18 de julho de 2000, atesto que não existem vedações quanto ao indicado nos termos do art. 8º-A, da 
Lei nº 9.996, de 18 de julho de 2000. 

3.                Atesto, ainda, que o indicado cumpre os pré-requisitos exigidos pela legislação em tela, 
especificamente quanto ao art. 5º, inciso I, alínea b, item 2, da Lei nº 9.986 de 18 de julho de 2000 e 
ao art. 5º, inciso II, da Lei nº 9.996, de 18 de julho de 2000. 

4.                Assim como, igualmente, considera-se que o indicado não incorre nas vedações dispostas 
na legislação citada para o preenchimento do cargo em apreço, bem como atende aos critérios 
estabelecidos no Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019. 

5.                Em atenção ao referido inciso II, do art. 5º, da Lei nº 9.996, de 18 de julho de 2000, 
importante ressaltar que o indicado é servidor da Agência Nacional de Telecomunicações, com 12 
(doze) anos de experiência na agência reguladora, tendo exercido cargos de Conselheiro, 
Superintendente de Controle de Obrigação, Superintendente Executivo, Superintendente de 
Competição e Chefe de Assessoria Técnica. Além disso, é Doutor em Economia de Empresas pela 
Universidade Católica de Brasília. 

6.                Destarte, com o intento de obter aquiescência no pleito, remeto o nome do Sr. CARLOS 
MANUEL BAIGORRI para que seja submetido à análise e à aprovação prévia do Senado Federal, 
conforme disposto no inciso III, alínea "f", do art. 52 da Constituição Federal de 1988. 

 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 1032/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

1. Trata-se de pedido de substituição do Ofício nº 1017/2021/SG/PR/SG/PR, bem como dos
seus documentos anexos, no tocante à Mensagem nº 683, de 14 de dezembro de 2021, que submete à
apreciação do Senado Federal o nome do Senhor CARLOS MANUEL BAIGORRI para exercer o cargo de
Presidente do Conselho Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.

2. A Exposição de Motivos nº 330, de 25 de novembro 2021, do Ministério das
Comunicações (páginas 2 a 3), encaminhada junto ao supramencionado Ofício, fora devolvida à pasta
proponente em 29 de novembro de 2021, para correção de erro material quanto ao prazo de mandato do
indicado. Por essa razão, a tramitação da proposta no Poder Executivo federal está encerrada.

3. Posteriormente, o Ministério das Comunicações corrigiu a questão do mandato, por
meio da Exposição de Motivos nº 340, de 8 de dezembro de 2021, de modo a originar a indicação do
Presidente da República que ora tramita no Senado.

4. Embora não haja prejuízo ao conteúdo da mensagem presidencial, é a documentação
anexa a este Ofício, e não aquela, que deveria ter instruído o processo encaminhado aos Senhores
Senadores.

5. Sendo assim, corrigido o erro material e para que seja dada continuidade à tramitação
da Mensagem nº 683, publicada no Diário Oficial da União em 15 de dezembro de 2021, solicita-se a
desconsideração do Ofício nº 1017/2021/SG/PR/SG/PR e anexos, para fazer constar as informações que
seguem nesta oportunidade.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA
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Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 15/12/2021, às 21:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3075350 e o
código CRC DB48E05C no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.009298/2021-46 SEI nº 3075350

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0














































 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: CARLOS MANUEL BAIGORRI 
CPF/CNPJ: 007.573.671-35 
 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 21:27:56 do dia 08/12/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: Z9PD081221212756 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: CARLOS MANUEL BAIGORRI 
 
CPF: 007.573.671-35 

 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

 
Certidão emitida às 21:21:19 do dia 08/12/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: RSSF081221212119 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: CARLOS MANUEL BAIGORRI 
 
CPF/CNPJ: 007.573.671-35 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

 

Certidão emitida às 21:19:44 do dia 08/12/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: S8T4081221211944 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 






















